
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 195/2025

Manifesta aplauso ao Policial Militar 
Antônio Livon Alves Junior conhecido 
como Soldado PM Livon, por ter 
efetuado uma prisão por Tentativa de 
Estupro, Lesão Corporal e Porte de 
Drogas no município de Santa 
Bárbara d’Oeste/SP.       

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras,

CONSIDERANDO que, a equipe composta pelo Cabo PM Guia e 
pelo Soldado PM Livon, atendeu a uma ocorrência de pedido de socorro na 
Avenida da Amizade, no bairro Jardim Ferrarezi, em Santa Bárbara d’Oeste;

CONSIDERANDO que, no local, os policiais realizaram contato com 
a vítima, a qual relatou ter sido agredida pelo companheiro após se recusar a 
manter relação sexual, configurando situação de violência doméstica e 
tentativa de abuso;

CONSIDERANDO que, durante a entrevista, a vítima ainda informou 
que o agressor mantinha em sua residência um pé de maconha, além de 
apetrechos utilizados para cultivo e extração de derivados da substância 
entorpecente; 

CONSIDERANDO que, diante das informações recebidas, os 
policiais realizaram a abordagem do suspeito, o qual admitiu a posse do 
material ilícito, motivando a solicitação de perícia técnica e a condução de 
ambas as partes ao Pronto Socorro e, posteriormente, ao Plantão Policial para 
providências legais;

CONSIDERANDO que a atuação da equipe foi conduzida com 
sensibilidade, eficiência e rigor técnico, preservando os direitos das partes 
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envolvidas e assegurando a integridade da vítima e a devida apuração dos 
fatos;

CONSIDERANDO que suas ações refletem o compromisso com a 
segurança pública e engrandecem o nome da Polícia Militar, elevando a 
confiança da sociedade na instituição;

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o Policial Militar 
Antônio Livon Alves Junior, pertencente à 2ª Companhia de Policiamento Militar 
do Estado de São Paulo pelos excelentes serviços prestados à população de 
Santa Bárbara d’ Oeste – SP.

   

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de julho de 2.025.

Cabo Dorigon
Vereador
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 10 de julho de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=75R8MU5KWT14DN52  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 75R8-MU5K-WT14-DN52
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